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1. OBJETIVO  
 
1.1 Esta especificação técnica tem como objetivo definir as diretrizes para a 

contratação do serviço de locação de veículos, de acordo com as 
especificações técnicas estabelecidas pela ES GÁS neste instrumento, nas 
seguintes quantidades: 

 
 

 

 

 

 

 
 

2. REQUISITOS TÉCNICOS 
 
      2.1 Deverão ser disponibilizados veículos conforme descrição detalhada a 
seguir:  

 
a) 3 (três) veículos, carroceria sedan, tipo executivo com potência mínima 
mínima 1.8 e máxima 2.2 e mínimo de 150 CV, cor preto ou prata, câmbio 
automático, acionamento elétrico dos vidros, capacidade do tanque mínima de 
40 litros, direção elétrica/hidráulica, ar condicionado, trava elétrica nas 4 portas, 
alarme, airbag duplo, freio ABS, GPS, capacidade para 05 passageiros, 05 
portas, porta mala com capacidade mínima de 500 litros, película de proteção 
nos vidros (atendendo à Resolução nº 254 de 26/10/2007 do CONTRAN), kit de 
ferramentas, gasolina/álcool e gás natural obrigatório e rádio; Sendo 1 (um) dos 
3 (três) veículos com motorista; 
 
b) 6 (seis) veículos, carroceria hatch, potência mínima 1.4 e máxima 1.6, cor 
branco ou prata, câmbio manual, capacidade do tanque mínima de 40 litros, 
direção elétrica/hidráulica, ar-condicionado, trava elétrica nas 4 portas, alarme, 
airbag duplo, freio ABS, capacidade para 05 passageiros, 05 portas, porta mala 
com capacidade mínima de 430 litros, película de proteção nos vidros 
(atendendo à Resolução nº 254 de 26/10/2007 do CONTRAN), kit de 
ferramentas, rádio, gasolina/álcool e gás natural obrigatório;  
 
c) Quilometragem máxima de 10.000 km e 2 anos de uso, no início do contrato, 
em perfeito estado de conservação, manutenção em dia, devidamente 
equipados com todos os equipamentos de segurança conforme legislação de 
trânsito vigente. Durante a locação, o veículo não poderá ultrapassar 40.000 
km. Em caso de substituição provisória do veículo, este requisito poderá ser 

 

Item Descrição Quantidade 

1 

Veículos tipo 
sedan com 
motorista 1 

2 

Veículos tipo 
sedan sem 
motorista 2 

3 
Veículos hatch 
sem motorista 6 
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negociado entre as partes. O veículo com dano por sinistro ou manutenção 
deverá ser substituído em até 24h. 
 
d) Todos os veículos deverão estar em perfeitas condições de uso e 
higienização;  
 
e) Todos os veículos, exceto os de representação, deverão ser adesivados 
conforme padrão da ES GÁS anexo ao contrato. 
 
f) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas de seguros, 
manutenção, licenças e todas as outras necessárias para a execução do 
serviço;  
 
g) A CONTRATADA deverá licenciar os veículos na categoria correspondente, 
conforme determina a legislação de trânsito vigente, e manter a regularidade de 
seguro instituído para os proprietários de veículos automotores, segundo 
legislação específica e as Resoluções do Conselho Nacional de Seguros 
Privados;  
 
h) Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA os possíveis danos, 
inclusive a terceiros, causados por colisões, roubo, incêndio e demais 
incidentes;  
 
i) Os veículos serão locados sem franquia de quilometragem. Assim sendo, não 
será paga quilometragem excedente. 
 
j) Para fins de estimativa, sem compromisso da ES GÁS com este número, a 
previsão de utilização dos veículos é de aproximadamente 2.000 km/mês.  
 
2.2. DESCRIÇÃO DO OBJETO - DO MOTORISTA (PARA ATENDIMENTO AO 
ITEM VEÍCULO SEDAN COM MOTORISTA) 
 
a) A empresa CONTRATADA deverá disponibilizar 01 (um) motorista executivo 
que deve ter experiência e qualificação profissional compatíveis com o 
especificado neste instrumento. 
 
b) A jornada de trabalho semanal estimada será de 40 (quarenta) horas, com 
previsão de eventuais trabalhos em horários extraordinários no período noturno, 
sábados, domingos e feriados.  
 
c) A jornada de trabalho será flexível e ficará compreendida, usualmente, entre 
período de 07:00 (sete) às 19:00 (dezenove) horas, com intervalo(s) conforme a 
legislação.  
 
d) A remuneração mensal dos motoristas, bem como a concessão de eventuais 
benefícios devem seguir as determinações fixadas no acordo coletivo da 
categoria; 
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2.3 O profissional deverá possuir as seguintes habilidades/pré-requisitos:  
 
a) Carteira Nacional de Habilitação, categoria “B”; 
 
b) Experiência mínima de 03 (três) anos exercendo a função de motorista 
executivo; 
 
c) Curso de Capacitação de Transporte de Passageiros;  
 
d) Curso de Direção Defensiva, realizado nos últimos 02 (dois) anos; 
 
e) Inexistência de antecedentes criminais;  
 
f) Não ter incorrido em multa gravíssima nos 12 (doze) meses antecedentes à 
contratação;  
 
2.4 São atribuições dos motoristas:  
 
a) Conduzir veículos, observando a sinalização, a velocidade, o fluxo de trânsito 
e as normas vigentes;  
 
b) Dirigir com cautela e moderação; 
 
c) Garantir a segurança dos passageiros e pedestres; 
 
d) Executar serviços de entrega e retirada de materiais, documentos, 
correspondências, volumes, encomendas, assinando ou solicitando o protocolo 
que comprova a execução dos serviços; 
 
e) Zelar pela conservação de materiais, de equipamentos e de documentos 
transportados; 
 
f) Atender a legislação, usando o cinto de segurança e observando as demais 
normas de segurança inerentes à função;  
 
g) Comunicar as falhas do veículo para o fiscal do contrato; 
 
h) Vistoriar o veículo, certificando-se das condições de funcionamento; 
 
i) Providenciar abastecimento de combustível, de água e de lubrificante para os 
veículos; 
 
j) Manter os veículos limpos (internamente e externamente); 
 
k) Manter a documentação legal em seu poder durante a realização dos 
serviços e zelar pela mesma; 
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l) Executar e auxiliar no processo de carga e descarga de bagagens, materiais 
e demais encomendas contidas no veículo; 
 
m) Manter sigilo quanto as informações referentes à ES GÁS; 
 
n) Fazer cumprir as normas disciplinares vigentes na instituição, bem como 
colaborar em quaisquer tipos de tarefas eventuais, relacionadas às áreas de 
sua atuação; 
 
2.5 DAS HORAS EXTRAORDINÁRIAS E DO BANCO DE HORAS 
 
a) Havendo eventual necessidade de exceder a jornada de trabalho diária, com 
prévia autorização da ESGÁS, a CONTRATADA deverá computar as horas de 
segunda a sexta-feira, eventualmente excedentes à jornada regular de 40 horas 
semanais, para serem lançadas no banco de horas para fins de compensação. 
 
b) As horas eventualmente trabalhadas aos sábados, domingos e feriados, 
poderão igualmente ser compensadas.  
 
2.6 DAS DESPESAS DE VIAGENS 
 
a) Quando convocados para a realização de viagens, a CONTRATADA deverá 
disponibilizar aos motoristas a quantia necessária para o pagamento de suas 
despesas, conforme limites abaixo descritos. 
 
b) O valor a ser disponibilizado deverá ser o suficiente para arcar com todas as 
despesas envolvendo a alimentação e hospedagem do motorista e o 
pagamento de eventual pedágio.  
 
c) A quantia deve ser disponibilizada ao motorista até um dia antes da viagem. 
 
d) Os valores efetivamente gastos deverão ser comprovados através de 
prestação de contas individualizada, sendo acompanhada dos respectivos 
recibos, cupons e notas fiscais. Tal quantia será ressarcida pela ES GÁS, 
devendo ser destacada na nota fiscal mensal emitida pela contratada. 

 
      e) Consideram-se como limites máximos diários aceitos pela ES GÁS os 

seguintes valores, que sempre devem ser individualmente considerados: 
        
        

Almoço  R$           40,00  
Jantar  R$           40,00  
Lanche  R$           15,00  
Hospedagem  R$          205,00  

 
 
3. LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS/FATURAMENTO 
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* Escritório Administrativo - Avenida Nossa Senhora da Penha, 714, Edifício RS 
Trade Tower, salas 1101-1105 e 1016, Praia do Canto, Vitória - ES – CEP: 29055-
130 
  
* Centro de Operações - Rua: Santos Dumont, S/N, quadra 72, lote 11 a 20, 
Rosário de Fátima, Serra – ES - CEP: 29161-144 
 
 
4. CONDIÇÕES GERAIS 
 
4.1 MOBILIZAÇÃO  
 
a) A mobilização dos veículos ocorrerá à critério da ES GÁS.  

5. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

5.1 Os serviços serão medidos conforme item VII do contrato. 


